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O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves. Íendo em vista as justificarir ".
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do N{unicipio, sobre a contralaçào
direta por inexigibilidade de licitação, fulcrada no art.74 inciso II daLei 14. I i3/21. no valor total de
RS 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), tendo como objetivo Oferecer Programação Artístico e

Cultural na Exposal 2022 - 19'Festa de Rodeio de Santo Antônio do Leste com o cantor Loubct.
conforme termo de convênio n" 0682-2022 da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazcr
- SECEL. Resolve RATIFICAR o presente processo a lâvor de: .JOSENILDO D PEREIRA Mi- --

CNPJ: 14.241.57710001-08 com sede na Rua Pelourinho n" 77, bairro Jardim Jacarandá, Campo
Grande - MS, CEP: 79.034-300.

santo Antônio do Leste-MT, 05 dejulho de 2022

JOSE ARIMATEIA
VIEIRA

ALVES:867715741

72

Ar§inôdo dêíoÍnà dgit lpoíJO5€
ABMÂTI|A UARA ALVt5:86rt 5r4r 72

ou=o]6800760m1 ,e. ou=§@tária dâ
Re(êità aedêràl do 8Íâ3il BrB, oú:Ra8 e
CPf Al. ou=(tM ERA CO). ou=psen(ial
.ÉlOsE Án$úIE^ VIEIRA

Al-Vts:8ó77I574172
oador: 2ozzo7o5 t3:45:54 {4oo

JOSE ARIMATEIA VIEIRA AL\'ES
PREFEITO MUNICIPAI,

v
'a?

í

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO 006,'2022
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FRANCIELI TIAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRÂ PIRES

Preíêita Municipal

PORTARIÂ N'1I3

PORTARIA NO 1í3 DE 01 DE JULHO 2022

Dispóe sobre designação de Fiscal titular e de fiscal substituto.

A PREFEITA FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, NO

uso de suâs atÍibuições legais.

RESOLVE:

AIt 1o - Dispensar o(a) seúdo(a) Lumara Corcino de Araújo, portadoía

do CPF no 045.7'11.49166, dâs funçóês dê acompanhamento e Íiscaliza-

çáo. como titular, da êxêcução dos Procêssos LicitatóÍios êlêncados abar-

xo:

Pregão Eletrônico n' 005/2022 - Atas no 013 e 01412022

Art. 20 -Designar o(a) seNidorG) lago Felipê dê Anuda. portador do CPF

no 055.991.351S0, para acompanhar e fiscalizar, como ütular, a execução

do Processo LicitatoÍio acima êlencâdo.

:gistra-se, Publica.se, Cúmpra-se.

Frâncleli ilagalh:les de ArÍuda Vlelra Pires

PrêrElta Írlunicipal

PREFEITURA ÍUUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESÍÊ

LrcrTAçÁo
ÍÉRtlO OE RAT|FICÂÇÃO - TNEXIG|BTLTDADE DE LrCrrAçÁO 006/

2022

TER O DE RANFICAçÃO

tNEXtGtBtLtDÂDE DE LTCTTAçÂO 006/2022

O Exmo. Sr, Prefeito Municipal Jose Arimateia Viearâ Alves. tendo em vista

as justificâtivas apresentadas pela Comissáo de Licitaçáo e pela Assesso-

ria Juridica do Município, sobre a contrataçáo direta por inexigibiiidade dê

licitação, ÍulcÍada no aÍt. 74 inciso ll da Lei 14.133/21, no valoí total de RS

85.000.00 (oitenta e cjnco mil reais), tendo como objetivo oÍerccer PÍo-
gramaçâo Artístico 9 Cultural na Expogal 2022 - í9á Festa dê Rodeio

de Santo Antônio do Leste com o canloÍ Loubet, conÍoÍme teímo de

^Qnvênio 
i" 06A2-2022 da Secrotarlô do Estado de CultuÍa, Esporte

LazeÍ - SECEL. Rêsolve RATIFICAR o presente processo a íavor de

JOSENILDO D PEREIRA ÍúE - CNPJ: 14.241.57110001{8 com sede na

Rua Pelourinho no 77, bairÍo Jardim Jacarándá, Campo Grande - MS,

CEP: 79.034n00.

Santo Antónao do Leste-MT, 05 d6 julho de 2022.

MT e ins€Íito no Cadastro de Pesso€ Física do Ministério da Fáze:rda sob

oNo 867.715.741-72. residente na Ruê Salgado Filho, No í37 Eaifro Cen-

tro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Sanlo Antônio do Lêste - rú1, de-

nominado COr{fRAfÁilfE e do outro lado, a empresa UNIVERSITARIA

INFORMATICA, PAPELARI,À E SERVIçOS LTDA - CNPJ: 30.986.262l
000í-38, com sêde na Avenida Edgar visira, no. í78, bairro: boa es-
pGrança, município de Guiabá - üf, CEP: 78-0684{rl, doravantê deno-

minada simplesmente CONTRÀÍÀDA, tem justo e conbatado o presente

contrato de pÍestâção de seÍviços, mêdiante as cláusulas s cond çôes que

seguem:

CIÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Aquisição de materiais de expediente para atendeí a demande das esco'
las municipab e SecreÉÍia Municipal de Educaçáo de Sanlo 1.'l:.rrro do

Leste.

CúUSULA SEGUNDA - DA DoTAçÃO ORÇA ENTÁRA

2.1. As desp€sas deconentes deste conlrato coreÉo à conta oa .s!urnte

dotação oÍçamentária:

Unidâde cô ie ..r-ra lÊ:
Cu

12.'122.5007
2039.0000 -a Ed!

das Atividades Escolares
InÍaíÍilsreT49L_

Ficha MâteÍial de Consumo
3.3.S0.30.00 líatêrialdeConsumo _____)

Secretaíia Munici pal de Educaç

Funcionalp 12.122.5007
2036.0000ática

Manulencão da
De EducáÇão e

s Àt.vidao: s
Cultura

Mateíial de Consumo
.e::] À/iaterial de Consumo

LrcrTAçÂo
CoNTRÂTO N. .070/2022 - DISPENSA 030/2022

CoNTRÂTO N. " 07012022

D|SPENSA 030/2022

PROCESSO AD |NISTR^TIVO 08í/202I

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o l\íu-

nicípio de Santo Antônio do Leste-MT, inscrito no CNPJ sob o n.o 04.217.

3620001-90, com sede na Av. Goiás, n' 367, BaiÍro Jardim Santa lnês,

situado na cidade de Santo Antônio do Le§te-MT, neste ato representado

por seu Prefeito o Sr. JOSE ARltlATElÂ VIEIRÂ ALVES, brasileiro. câsa-

do, portâdor da Gdula dê ldentidade - RegistÍo Geral N" 14428342 SSP/

Secrêtaria r lr :J'J Cultura
Funcional progra- MãnutênÉo das Ativida.=
mátaca c0cc E:

397 Íúalerial de Consumo
3.3 9C.30.00 terial de Consumc

CúUSULA TERCEIRÂ . DO FUNDAiIENTO LEGAL

3.'1. Este conüato sê fundamenta na dispensa de licitação nc C3J,2C22, e

se consubstancia nos daspositivos da Lei Fedêral no'14.133/2íJ21 e suas

alteraçóes posteíioÍes.

CúUSULA QUARTA _ DO PREçO E CONOçÕES OE PÂGAT,ENÍO

4.1. O valoí btial da prestação de serviços, objeto do presênte cc ltrato é

de R$ 16-979,48 (dezesseis mal. nove@ntos e setenta e nove I t:!l:: . qua-

renta e oito centavos).

4,2 - AdministraÉo se obÍiga a Íazer o pagamentg em até 30 l::iia, dias

após a e êm-§são da nota íiscal devidamente atestiada pôlo depaÍiamento

competente.

4.3 - O valor de cada parcela mensal seÉ igual ao resulEdo .irt lo pela

divisão do valoÍ anual contÍatrado pelo númEÍo de mesos do pêi clo con-

tratado.

4.4 - Pará efêito do pagamento, a cont atada deverá ateÍlder as ei gências

legais quanto à emissão de @mprovaçâo fiscale êstar êm dia com as obri-

gâçoes fiscaÉ, emúindo todas as c€rlidÕes negaliYâs, relativas a débitos

em todas as esferas.

CLÁUSULA OUINTA - DO PRAZO

05.í. O prazo de vigência será de 60 (sessênta) dias.

CúUSULA SEXTA . DO ACOMPANHA ENTO E DA FISCALIZAÇÃO

6.1 - O acompanhamento da sxecuÉo dessê Contrato ficaÍá a câílo do

Conliatante. mediante nomeação de serviror especialmente cesignado

para estê fim, nos têrmos do art. 1 í 7 da Lei n" '|.4.1331m21.
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PREFEITO MUNICIPAL
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